
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I'IT'Í{ICIPÀL DE DT'As ESTRADAS

ADESÃO A ATA DE RECISTRO DE PREçOS NO O@OTI2D24

CoNTRATO Ne 90.tâ5l2024

TERI4o DE CoNTRATO QUE ENTRE sI CELEBRAIí A PREFEITURA IITiIICIPAL DE Dt AS ESTRADAS
E APFORÍ{ II{I'T'STRIA E COIiIERCIO DE I,IOVEIS LTDA., PARA FORNECIMENTO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEI?URA ttutlclpAl DE D|JAS ESTR llrAs - Rua do
ComércÍo, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ns O8.787.6t2lgOoL-LO, neste ato representada pela
PrefeÍta Joyce Renally Felix Nunes de Figuetredo, Brasileira, Casada, Funcionaria Publica, residente e
domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - pB, CpF ne ggo.4|l.so$-4o,
Cãrtelra de Identidade ne 3.570.572 SSP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ApFoRM
rMnsrRrA E colERcro DE iotErs ITDA. - RUA PROIETADA, 5N, LOTE 04, DTSTRTTO TNDUSTRTAL r - MACATBA -
RN, cNPl nc 06.!98.597/aoO,-O7, doravante simplesmente CoNTRATA0A, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusuLas e condições segulntes:

CLÁUSULA PRIIIÉIRA - DOS FUNDA!,IEiITOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Adesão a Ata de Registro de Preços ne OOOqI|zoz4,
processada nos termos da Lei Federal ne 14.133, de 10 de Abril de 2O2L; Leí Complementar ne X.23, de 14
de dezembro de 2O06; Decreto ttuniclpal no 76, de L4 de Março de 2O23; Instnução Normativa no '13

SEGES/ME, de 39 de Setembno de 2622; e legislação pertinente, ronsideradas as alteraçôes posteriores
das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

cL/íusuLA SEGUNDA - Do oBlETo:
O presente contrato tem por obJeto: Contratação de empresa especializada pãra fornecimento de
mobiliánio destinado a atender a SecretanLa de Educação do MunicÍpio de Duas Estradas - PB.

O fonnecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação
modalidade Adesão a Ata de Registro de Preços ne OAOOU2O24 e instruções do Contnatante, documentos
esses que ficam fazendo partes integnantes do pnesente contrato, independente de transcrição; e sená
nealizado na forma parcelada.

CLÁUsULA TERCEIRA . DO VALOR E PREçOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 126.900,00 (CENTO E VINTE E SEIS MIL E

NOVECENToS REAIS).
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CLÁUSULA QUARTA - DO REA]USTAIiENTO Et,I SEI{TIDO ESTRITO - REA]USTE:
Dentro do prazo de vigência da contratação e medlante solicitação do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o lnterregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE

acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estÍmado, exclusivamente para as obrigaçôes inÍciadas
e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos neaJustes subsequentes ao primeiro, o intemegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financelros do úItimo reajuste.
No caso de atraso ou não dlvulgação do índice de reajustamênto, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, tlquldando a dtferença correspondente tão J.ogo

t"ja divulgado o Índice definitivo. Flca o Contratado obrÍgado a apresentar memória de cálcuLo
referente ao reaJustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocoffer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatorlamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entã
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice
reaJustamento do preço do varor remanescente, por meio de termo aditivo.
o registro da variação do val.or contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá
por simples apostila.
0 prazo para resposta ao pedido de nestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro, qu
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatórla
lmprev isÍvel ou prevlsível de consequência incalc uláve1, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136,
da Lei 14.113/21.
os preços contratados são flxos e irneajustáveis no prazo de um ano.

CLÁUSUIA QUINTA - DA DOTAçÂO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não Vlnculados de Impostos:
o4.oo - L2.367.2992,2A12 - 500 - 3.3.90.30.Ot.

CLÁUSULA SEXTA . DO PÂGAÍTIENTO:
o pagamento será efetuado mediante processo reguJ.ar e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/213 da segulnte maneira:
Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do perÍodo de adÍmpremento.

CLÁuSULA sÉTIiTA . Do PRAzo E DA VIGÊI{CIA:
o prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses
prevlstas na Lel 74.1,33121, está abalxo lndlcado e será conslderado da emÍssão do pedido de Compra:
a - Entrega: 3A (trinta) dias.
A vigência do presente contnato será determinada:04 (quatro) meses, conslderada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos tenmos dos Arts. 7aS a LLA, da Lei 74.133/21.

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçôES OO CoiITRÀTATTE:
a - Efetuar o pagamento nelativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acondo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fÍeI fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer innegularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
nesponsabilidades contratuals e legais;
d - Designar representantes com atnibuições de Gestor e FiscaI deste contnato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenan as
atividades nelacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsÍdio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Obsenvar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposÍções dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA ]TOÍIIA - DAS OBRIGAçÔTS m COilTRATATXI:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusuIa cornespondente do presente contrato,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade nelaclonada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtuIo,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
nepresente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o obJeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos pnevistas em outras nonmas

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a lndicação dos empregados que preencherem as

referidas vagas;
i - Observan, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiÇôes dos Arts. 115 a 123 da Lel
L4.733/2X.
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Este contrato poderá ser alterado com a devida justlficativa, unilateralmente pelo Contr
acordo entre as partes, nos casos e condÍções previstas nos Arts. LZ4 a 136 e
formalmente motivada nos âutos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
hipóteses e disposições dos Ants. 137 a 139, todos da Lei 14. L33/zt.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inclso I, do caput do Art. L24, da Lei 14
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
fizerem nas compras, de até o respectlvo limite fixado no Art. 125, do mesmo dipJ.oma 1egal, do valoninicíal atuallzado do contrato. Nenhum acrésc imo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressões nesultãntes de acondo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSuLA DÉcIIiA PRIÍiIEIRA . Do REcEBIÍitEilTo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçôes pactuadas, os
procedimentos e condições para receben o seu obJeto pelo contpatante obedecerão, conforme o caso, às
dlsposições do Art. t4O, da Lei 14.133/21.

CLÁUSuLA DÉCIÍ.TA sEcuNDA - DAs PETIÀLIDADES:
o licitante ou o Contratado será responsabiLizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas lnfrações previstas no Art. 155, da Lel 14.133/21 e serão apli.cadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal,
as seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela lnfração administrativa de dan causa
à inexecução parcial do contrato, quando não se Justificar a ímposição de penalidade mais grave; b -
multa de mora de Or5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contnato, por dia de
atraso lnjustificado na execução do obJeto da contratação; c - multa de 1O?,, (dez por cento) sobre o
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedlmento de llcltar e contatar no âmbito da Administração Pública dlreta e Índireta do ente
federativo que tÍver aplicado a sanção, pelo pnazo de dois anos, aplicada ao nesponsáve1 pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, IIf, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposição de penalldade mais grave; e - declaração de lnidoneidade pana
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prãzo de cinco anos, aplicada ao responsáveL pelas infraçôes administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do nefenido Ant. 155, bem como pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem
a imposição de penaLidade mais grave que a sanção referida no § 4c do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sançôes previstas na Lei !4.133/21.
Se o valor da multa ou Índenização devida não for recolhido no pnazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vien a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
j udicialmente.

cLÁusuLA DÉcr!,rA TERCETRA - DA coüpENsAçÂo FTNANCETRA;
Nos casos de eventuais atnasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde gue o Contratado não
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pa8amento da parcela. os
encargos moratónios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórmula:EM=NxVPxI,onde:EM=encârgosmoratórios!N=númerodediasentreadataprevistapara
opagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpagaiêI=Índicedecompensação
financeira, assim apurado: 1 = (TX + LOO) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utillzado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela leglslação então em vlgor.

cLÁUsuLA DÉGII.IA qJARTÀ . DÀS OBRIGAÇÔES PERTINENTES À TEPD:

a - As pantes contnatantes deverão cunprir a Lei ne L3.7O9, de 14 de Agosto de 2AL8, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa;
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os prlncípios do Art. 6e, da Leí 73.7O9/L8;
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em

Lel;
d - Constitul atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os

deveres, requisitos e responsabiLidades decorrentes da LGPD;

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado;
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

c}áusula, permanecendo integralmente responsáve1 por garantir sua observâncial
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaÇâo formulados;
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, promogáveI mediante Just
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
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I - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contnatado ellnriná- o úÊ z
com

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lel 13.'jo9/t8, inclulndo aquelas em que houver ne
de guarda de documentação para ftns de comprovação do cumprimento de obrÍgaçôes legais ou cont

osomente enquânto não prescritas essas obrigações;
i - 0s bancos de dados formados a partir da execução do obJeto deste contrato, notadamente
se proponham a armâzênar dados pessoais, devem sen mantidos em ambiente virtual cont
registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei L3.709118, com c
acesso, data, horárlo e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. 0s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fÍm de garantir a reutllizaÇão desses dados pelo Contratente nas hipóteses previstas
na LGPD;
k - O presente contrato está suJelto a alterações nos procêdimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de
Dados, por melo de opiniões técnicas ou recomendações, edÍtadas na forma da LGPD.

CLÁUSUIA DÉCIÍ.IA qJIT{TA . Do FoRo:
Para dirlmir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estnadas - PB, 03 de Setemb"o de 2824.
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PELO CONTRATANTE

]OYCE REÍIIALLY FETIX TIUilES DE FIGUEIREDO
Prefeita Constitucional
o90.407 .504-40

ÂPFORl,l IMTUSTRIÀ E COüIERCIO DE I,EVEIS LTDA.

CNPI : 06.198.597 /0A0L-07

PELO CONTRATADO
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